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Pedagogia ePsicologia

A Secretaria de Educação informa, por meio da presente, que após análise dos
currículos protocolados no período de 02 a 09 de Outubro, os candidatos abaixo
relacionadoscomoscurrículosDEFERIDOSestãoconvocadospararealizaçãodoprocesso
deseleçãoàvagadeestágioremuneradodePedagogiaePsicologia,devendocomparecer
no endereço, na data e hora estabelecidos para avaliação (prova) abaixo indicados:

CandidatoscomcurrículoDEFERIDOparavagasdeestágionaSecretariadeEducação:

Data da Prova: Sábado, 23 de outubro de 2021
Horário: das 9h às 12h
Local: EMEB�Cel.Manoel JoaquimAraújoCampos�, localizadonaRuaSãoPaulo,

nº 71 - Vila Brasileira.

ConteúdoProgramático
BNCC�BaseNacional ComumCurricular � Educação Infantil, Ensino Fundamental

I e II;
Lei 13.146 de 2015 � Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa comDeficiência;
Compreensão leitorae Interpretação.

Observações:
- O Processo Seletivo terá o resultado classificatório;
- O presente processo de seleção tema validade de 01 ano após a última data de

publicação da convocação dos aprovados;
- Os candidatos serão convocados após o processo seletivo conforme as vagas

foremdisponibilizadas;
- Comparecer ao local da provamunido de documento com foto;
- Comparecer com15min de antecedência ao local da prova;
- O portão de entrada da escola será fechado impreterivelmente às 9 h;
- Os protocolos de segurança sanitária serão rigorosamente seguidos;
-Oscandidatosdeverãocomparecerno localdaprovausandomáscara. Importante

levarmáscarareserva;
-Os candidatos deverão levar sua garrafa de água;
- Os candidatos deverão estarmunidos de caneta azul para realizar a prova;
-Aclassificaçãodoscandidatoseogabaritodaprova serãopublicadosna Imprensa

Oficial.

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIO

ASecretariadeAdministração informaqueo(s) estudante(s) abaixo relacionado(s)
foiAPROVADOnoprocessode seleção para vaga de estágio remunerado.

FicaamesmaconvocadaacomparecernoDepartamentodeRecursosHumanosda
Secretaria deAdministração (Av. LucianoConsoline, nº 600, nesteMunicípio �das9hàs
17h),noprazode3 (três)diasúteisparacontratação,portandoosseguintesdocumentos:

- Cópia do RG
- Cópia do CPF
- Cópia do Comprovante de residência
- Certificadodematrícula da Faculdade (original)
- 1 foto 3x4
- Se casado, cópia da certidão de casamento.
- Nº de conta no Bradesco (caso não possua, pedir requerimento no RH)
- SE ESTUDANTEDAUNIP�POLOEAD ITATIBA, onomedoprofessor orientador do

estágio.

NOMEDOESTUDANTE LOCALDAVAGA
NatersiaMirela Franco Leocadio GaragemMunicipal
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Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda:Mauro Delforno; Presidente
do Fundo Social de Solidariedade: Barbara Zaratini; Secretária de Educação: Sueli de
Moraes Tuon; Secretário de Meio Ambiente e Agricultura: Gustavo Cosenza de Almeida
Franco; Secretária de Finanças: Katia Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: Renan
Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário
de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Luís
Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação:
Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo; Secretário de
Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de Negócios Jurídicos: Diego
José de Freitas; Secretário de Assuntos Institucionais: Flávio Adriano Monte; Secretário
de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da
Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do
Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo
haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores).
Distribuição digital certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

PROCESSOADMINISTRATIVONº4388/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 78/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº91/2021

Objeto: Contrataçãode serviçosde controle, operaçãoe fiscalizaçãodeportaria
e recepção

Itatiba, 18 de outubro de 2021.

RERRATIFICAÇÃO-CONVOCAÇÃO

Em observância ao item 10.19 do edital, convocamos as empresas participantes
para a retomadado LOTE01.

A sessão será realizada no dia 26 de outubro de 2021, às 09 horas, na Seção de
Licitações da Prefeitura doMunicípio de Itatiba, situada naAvenida LucianoConsoline
nº 600, Jardim de Lucca.

Informamos ainda que a divulgação do aviso tambémocorrerá por publicação na
ImprensaOficial doMunicípio no dia 19 de outubro de 2021 e veiculação no endereço
eletrônicodaMunicipalidade (www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

AdrianaStocco
Pregoeira

PROCESSOADMINISTRATIVONº5063/2021
PREGÃO ELETRÔNICONº 95/2021

EDITAL Nº 109/2021

DESPACHO

Tendo em vista o teor da constatação da Pregoeira e Equipe de apoio, considero
DESERTAapresente licitação.

Determino que o processo seja encaminhado para a secretaria interessada para
ciência e providências.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Itatiba, 04 de outubro de 2021.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2021
EDITALLICITATÓRIONº88/2021

PROCESSOADMINISTRATIVONº4195/2021
Objeto: Contrataçãodeobraseserviçosdeengenhariaparaconstruçãodecomportas

metálicas, atuadores e passarelametálicas naBarragemdeContenção Seca noParque
Luis Latorre, localizadonaAvenidaGuerinoGrisotti, s/nº, na cidadede Itatiba, estadode
SãoPaulo.

DESPACHO

EmconformidadecomaatadaComissãoPermanentedeLicitações,declaroDESERTA
apresente licitação.

Determino que o processo seja encaminhado para a secretaria interessada para
ciência e providências.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.
Itatiba, 30 de setembro de 2021.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL



Itatiba, 19 de outubro de 2021 - TERÇA-FEIRA3

EDITALDECONVOCAÇÃO

A Presidente do Comitê Gestor Municipal,
no uso de suas atribuições legais, convoca todos
osmembrosdoComitêGestorMunicipais titulares
econvidaossuplentesparaa3ªReuniãoOrdinária
do ano 2021, que se realizará no dia 22/10, sexta
� feira às 8h30 min., no auditório do Paço
Municipal Prefeito Ettore Consoline, para tratar
da seguintepauta:

EXPEDIENTE

1. Leitura da ATA da reunião do dia 24/09/
2021;

2. Apresentação e aprovação da versão
alterada doRegimento InternodoComitêGestor
Municipal de Politicas Públicas;

3.Demandadecada secretariaparapossível
discussões no Comitê Gestor Municipal de
Politicas Públicas;

4.Apresentaçãodaprimeiraaçãodoprograma
Reintegração - Fórum Intersetorial da Saúde
Mental eAssistência Social.

DANIELAMONTERABECHI
PRESIDENTE

CONSELHOMUNICIPAL DE SAÚDE

REUNIÃOORDINÁRIA

Comunico que a próxima reunião ordinária
do ConselhoMunicipal de Saúde de Itatiba, será
realizada no dia 26 de outubro, terça-feira, no
AmbulatórioCentraldeEspecialidades�auditório,
emprimeira chamada às 14h30.

Atenciosamente

Luiz Henrique Monte
Presidente do ConselhoMunicipal de Saúde

DECRETONº7.622,DE18DEOUTUBRODE
2021

�Dispõe sobre a composição da Equipe
Multidisciplinar responsável pela gestão e
atividades pedagógicas do Centro de Educação
Ambiental de Itatiba, e dáoutras providências.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, e

DECR E TA:

Art. 1º. Fica nomeada a Equipe
Multidisciplinar, responsável pela gestão e pelas
atividades pedagógicas do Centro de Educação
Ambiental de Itatiba, constituída pelos seguintes
membros, sob a Coordenação doprimeiro:

I � YáskaradeCastro;
II �Mari Carla PolizzeloGiro;
III � SuelenAparecidadeCarvalhoRela;
IV-MárcioAurélioUlhanoMergda;
V� JezabelMiriamFernandesAzevedo; e,
VI �MicheleDi StefanoAlimento.

Parágrafo único. O Centro de Educação
Ambiental de Itatiba, subordinado a Secretaria
Municipal de Educação, é o local destinado a
integrar e coordenarprogramas, projetos eações
ambientais do Município, estimulando e
desenvolvendooplenoexercíciodacidadaniapor
meio da Educação Ambiental, com base em
premissas de sustentabilidade socioambiental e
ocupará, provisoriamente, o prédio localizadona
AvenidaPrefeitoErasmoChrispin, nº1.500, neste
Município.

Art.2º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 18 de outubro de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

(Decreto nº 7.622/21 � fls. 02)

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETONº7.623,DE18DEOUTUBRODE
2021

�Aprova o Regimento Interno do Conselho
Municipal de Turismo, na formaqueespecifica.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

DECR E TA:

Art. 1º. Fica aprovado o Regimento Interno
doConselhoMunicipaldeTurismo, instituídopela
Lei n.º 5.098, de 01 demarço de 2018, na forma
do disposto no Anexo Único, que fica fazendo
partedestedecreto.

Art.2º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�

em 18 de outubro de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídico

(Decreto nº 7.623/21 � fls. 02)

ANEXOÚNICO

REGIMENTOINTERNODOCONSELHO
MUNICIPALDETURISMO

TÍTULOI

DAFINALIDADEEATRIBUIÇÃO

Art. 1º. O ConselhoMunicipal de Turismo -
COMTURéÓrgão local na conjugaçãodeesforços
entreoPoderPúblicoeaSociedadeCivil,decaráter
deliberativo e consultivo, para o assessoramento
da municipalidade em questões referentes ao
desenvolvimento turísticodomunicípiode Itatiba,
integrante da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo,disciplinadopela LeiMunicipal n.º5.098,
de 01º de março de 2018.

Art. 2º.AoCOMTUR, conforme incisoXXI do
artigo3º, da Lei n.º 5.098/18, incumbeorganizar e
manter o seuRegimento Interno.

TÍTULOII

DAESTRUTURAADMINISTRATIVA

Art. 3º. Para fins de coordenação de suas
atividades e conforme§1ºe2ºdoartigo 1ºda Lei
n.º 5.098/18, o COMTUR terá uma Diretoria
Executiva, compostade:

I - um (1) Presidente;
II - um (1) Secretário-Executivo; e,
III -um(1)SecretárioAdjunto,quandohouver

necessidadede tal cargo.
§1º. APresidênciaseráexercidapormembro

titular, commandato de dois anos, podendo ser
reconduzido, eleito dentre aqueles que se
candidatarem,atravésdevotosecreto,emreunião

convocadapara este fim.
§ 2º.O Secretário-Executivo será designado

pelo Presidente eleito, bem como o Secretário
Adjunto.

(Decreto nº 7.623/21 � fls. 03)
Art. 4º. São atribuições doPresidente:
I - dirigir e coordenar as atividades do

COMTUR;
II - convocar e presidir reuniões;
III - representaroCOMTURematosoficiais e

em reuniões com a comunidade sobre questões
dirigidas ao Conselho;

IV - prestar esclarecimentos a pessoas da
comunidadesobrequestõesdirigidasaoConselho;

V - dar posse aos membros do COMTUR;
VI-definirapauta,abrir,orientareencerraras

reuniões;
VII - acatar a decisão da maioria sobre a

frequência das reuniões, cujo espaçonãopoderá
ser superior a 60 dias;

VIII - indicaroSecretárioExecutivoe,quando
necessário, o SecretárioAdjunto;

IX - cumprir as determinações soberanas do
plenário, oficiando os destinatários e prestando
contas da suaAgenda na reunião seguinte;

X-cumprirefazercumprirestaLei,bemcomo
oRegimentoInternoaseraprovado por dois terços
dos seus Membros;

XI - autoriza, ouvidos os demais membros,
veiculação de notícias do Conselho pelos meios
de comunicação;

XII - convidar, após aprovação prévia da
maioria absoluta dos membros do COMTUR,
autoridades, palestrantes, outros visitantes
ilustres, cidadãos e os presidentes dos demais
conselhosmunicipais, a participar de reuniões do
COMTUR, inclusive comuso da palavra;

XIII - representar o Conselho judicial e
extrajudicialmente;e,

XIV - proferir o seu voto apenas para
desempate.

Art. 5º. São atribuições do Secretário-
Executivo:

I - auxiliar o Presidente na definição das
pautas;

II - providenciar, com a necessária
antecedência, a publicação da convocação das
reuniões doCOMTURna ImprensaOficial;

III - comunicarosmembrosdoConselho,por
ordemdopresidente, acerca das reuniões;

IV - elaborar e distribuir a Ata das reuniões;
V - providenciar livroou listagemde registro

de presença em reuniões doConselho;
VI - secretariar as reuniões do Conselho;
VII - organizar o arquivo e o controle dos

assuntos pendentes, gerindo a Secretaria e o
Expediente;

(Decreto nº 7.623/21 � fls. 04)
VIII - responsabilizar-se, diretamente ou

atravésdepreposto,pelaexpedição, recebimento
e guarda da correspondência do Conselho, bem
comopelamanutenção e ordemdos serviços de
documentaçãodoórgão;

IX - controlar o vencimento dos mandatos
dosmembros do COMTUR;

X - prover todas as necessidades
burocráticas;

XI - participar das votações; e,
XII - dirigir os trabalhos do Presidente na

reunião, na ausência deste último.
Art. 6º. São atribuições dos membros do

COMTUR:
I - comparecer às reuniões quando

convocados;
II - emescrutíniosecreto,elegeroPresidente

do ConselhoMunicipal de Turismo;
III - levantarou relatar assuntosde interesse

Turístico;
IV - opinar e deliberar sobre assuntos

referentes ao desenvolvimento Turístico do
Município ou da Região;

V - não permitir que sejam levantados
problemas políticos partidários;

VI - constituir os Grupos de Trabalho para
tarefas específicas, podendo contar com
assessoramento técnico especializado se
necessário;

VII - cumprir esta Lei, cumprir o Regimento
Interno e as decisões soberanas do COMTUR;

VIII - convocar,medianteassinatura de vinte
por cento dos seus membros, assembleia
extraordinária para exame ou destituição de
membro, inclusive do presidente, quando este
EstatutoouoRegimento Interno foremafetados;

e,
IX - votar nas decisões do COMTUR.

TÍTULOIII

DOSDIREITOSEDEVERESDOSMEMBROS

Art. 7º. São direitos dos membros do
Conselho:

I - tomar parte nas reuniões e fazer uso da
palavra com precedência sobre os visitantes,
devendo estes últimos se inscreverem
previamente;

II - votar, se titular, ou suplente na sua
ausência, sobre assuntos tratados nas reuniões;

(Decreto nº 7.623/21 � fls. 05)
III - pedir vistas de pareceres ou resoluções

pelo prazomáximo de 15 dias;
IV - requerer urgência para a discussão e

votação de assuntos não incluídos na ordem do
dia, bem como preferência nas discussões e
votações de assuntos de interesse emergente,
desdeque aprovadopelamaioria dos presentes;

V - propor ao Conselho estudos, programas
e planos de trabalho;

VI - licenciar-se por motivo relevante,
mediante comunicação ao Presidente do
Conselho;

VII -apresentar relatóriosepareceres,dentro
do prazo fixado;

VIII - comunicar infração regimental ao
Presidente do Conselho;

IX - requerer informações, providências e
esclarecimentos aoConselho; e,

X - desligar-se do Conselho, comunicando o
fato ao Presidente do Conselho.

Art. 8º. São deveres comuns aos membros
do Conselho:

I - ser assíduo e pontual às reuniões, não
podendo ocorrer faltas injustificadas a 3 (três)
reuniões do Conselho consecutivas ou 06 (seis)
reuniõesalteradasduranteoano,peloperíododa
gestão;

II - desempenhar comzelo as atribuições de
que for incumbido pelo Conselho;

III - comportar-se de modo a dignificar sua
função;

IV - abster-se do uso do nome do Conselho
edas informações aque tiver acessonoexercício
de suas funções, para tratamentoprivilegiadoou
obtençãodequaisquer vantagens pessoais oude
terceiros;

V - guardar sigilo quando a natureza do
assunto o exigir;

VI - tratar com urbanidade os demais
membros doConselho, cooperandoemantendo
espírito de solidariedadede trabalho;

VII - manter atualizados no Conselho seus
dados de qualificação pessoais;

VIII - zelar pela boa imagem do Conselho,
abstendo-se de criticá-lo em público ou fora de
reunião;

IX -evitar tratar,nocursodareunião,detema
alheio à pauta ou às finalidades do Conselho; e,

X - licenciar-se da condição de membro
efetivo do Conselho, quando candidato a cargo
eletivo dos Poderes Executivo ou Legislativo,

(Decreto nº 7.623/21 � fls. 06)
com 90 (noventa) dias, no mínimo, de

antecedência, ficando, após este prazo,
assegurado seu retorno ao cargo, qualquer que
sejao resultado, sempre subordinadoà legislação
eleitoral.

TITULOIV

DASCOMISSÕES

Art. 9º.OPresidentedoConselhoMunicipal
de Turismo poderá constituir comissões para
estudos e trabalhos especiais, relacionados à
competência doCOMTUR.

§ 1º. As comissões constituídas terão no
mínimo3 (três)membros e, nomáximo, 7 (sete),
podendo delas participar, a juízo do Plenário,
pessoas não nomeadas pelo COMTUR.

§ 2º. O Presidente do Conselho observará o
princípio de rodízio e, sempre que possível,
conciliará amatéria emestudo coma formaçãoe

experiência dosmembros.

§ 3º. As comissões terão seus respectivos
Coordenadores designados pelos próprios
membros.

Art. 10. As comissões estabelecerão o seu
programa de trabalho, cujo resultado será
apreciadopeloCOMTUR.

Art. 11. As comissões extinguir-se-ão, uma
vez aprovado pelo plenário, o relatório dos
trabalhosqueexecutarem.

TÍTULOV

DASINFRAÇÕESREGIMENTAIS

Art. 12.Onão-cumprimentodasobrigações
e dos deveres dispostos neste Regimento, sem
prejuízo de outras medidas administrativas ou
judiciais, implicará:

I - advertência reservada;
II - suspensão por até 60 dias; e
III - exclusão do Conselho.

Art. 13. A competência para a apuração de
infrações regimentais caberá a um colegiado
integradopor 3 (três)membros eleitos em

(Decreto nº 7.623/21 � fls. 07)
reunião,queopinarápelapenalidadecabível,

quando entender procedentes as acusações.

Art. 14. Cientificado da decisão que julgou
procedentes as acusaçõesmencionadasnoartigo
anterior, o interessado, no prazo máximo e
improrrogável de 5 (cinco) dias, poderá interpor
recurso, com efeito suspensivo, em petição
dirigida aoConselhoquedeverá analisar edecidir
acerca do recurso em reunião extraordinária,
agendadaexclusivamenteparaeste fim, noprazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da
interposição do recurso.

TÍTULOVI

DASREUNIÕES

Art. 15.As reuniõesdoConselho, abertas ao
público, serão realizadas em dia, hora e local
previamentedesignados, comaduraçãomáxima
de 60 (sessenta) minutos, prorrogável por 30
(trinta)minutos.

§1º.OsmembrosdoConselho reunir-se-ão,
ordinariamente,emsessãoplenária,mensalmente,
e, extraordinariamente, sempre que houver
necessidade, hipótese em que deverão ser
comunicados com antecedência mínima de 24
horas.

§ 2º. O quorum das reuniões em primeira
chamada deverá ser de, nomínimo,metade dos
membros com direito a voto nos termos deste
Regimento, e, em segunda chamada, decorridos
30 minutos, com qualquer quórum.

§3º.Na impossibilidadedecomparecimento
domembro titular, será de sua responsabilidade
fazer-se representar pelo seu suplente, o qual,
nesta ocasião, terá direito a voto.

Art. 16. O Presidente do Conselho, ou
Secretário por ele indicado, dirigirá as reuniões,
segundoumapauta-padrãocontendooseguinte:

I - aprovaçãoda ata da reunião anterior;
II - leitura de eventual correspondência

recebidaeexpedida;
III - ordemdodia, como temaprincipal a ser

tratado;
IV - assuntos gerais;
V - palavra livre, com inscriçãoprévia juntoà

mesae tempodefinidopelopresidente, levando-
seemcontaotemporestantedefinidocomolimite
para as reuniões;

(Decreto nº 7.623/21 � fls. 08)
VI - síntese dos assuntos tratados,

comunicaçãodapróxima reunião; e
VII�encerramento.

Art. 17. As deliberações serão tomadas,
mediante resolução, pela maioria simples dos
membrospresentescomdireitoavotonos termos
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CONVOCAÇÃO
ORDEMDODIA

OSr.AILTONFUMACHI, PresidentedaCâmaraMunicipal de Itatiba, EstadodeSãoPaulo, FAZSABER
aos senhores vereadores quea 38ªSessãoOrdináriado Legislativoacha-semarcadaparaopróximodia
20 deoutubro, às 17h,noPLENÁRIO�VEREADORABÍLIOMONTE�, coma seguinteORDEMDODIA:

Item 1) Segunda discussão do Projeto de Lei nº 73/2021, de autoria do vereador José Roberto
Feitosa,que�Estabeleceaobrigatoriedadedainstalaçãodeplacanosestabelecimentoscomerciaiscontendo
números de telefones deutilidadepública�;

Item 2) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 115/2021, de autoria do vereador David Bueno,
que�Dádenominaçãoàsviaspúblicasdenúmeros06, 07e08doBairroReservadoParque,na formaque
especifica�;

Item 3) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 121/2021, de autoria dos vereadores Juninho
Parodi, LeilaBedanieWashingtonBortolossi, que�Dáadenominaçãode�IdésioMasiero�aoprédioque
abrigaráaEscoladeGovernoeFormação, localizadonaRuaMiguelHerculesnº223� JardimTereza, Itatiba
�SP�.

Palácio 1º de Novembro, 18 de outubro de 2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

GabrielCarraPortoSilveira
DiretorLegislativo

C O N V I T E

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, atendendo a Lei de
Responsabilidade Fiscal e a Constituição Federal, CONVIDA a
população para a Audiência Pública que será realizada no próximo
dia 21 de outubro, quinta-feira, ás 17h00 horas, no Plenário Vereador
Abílio Monte, com transmissão ao vivo no canal da Câmara Municipal
de Itatiba no Youtube: https://www.youtube.com/user/camaraitatiba,
no Site da Câmara: https://camaraitatiba.sp.gov.br/sessoes-ao-vivo/
e no Facebook: https://www.facebook.com/camaraitatiba, ocasião em
que será discutido o Projeto de Lei nº 119/2021, que �Estima a Receita
e fixa a Despesa do Município de Itatiba para o exercício de 2022, na
forma que especifica�.

Itatiba, 15 de outubro de 2021

WASHINGTON BORTOLOSSI
Presidente da Comissão de

Economia e Finanças

desse Regimento, tendo seu Presidente o voto de qualidade no caso de empate.
Parágrafo único. As decisões se darão por votação aberta.

Art. 18.OPresidente, ouvidos os demaismembros, poderá convocar reuniões de trabalhoquando
necessário, às quais terão acesso, exclusivamente, osmembros do Conselho e pessoas especialmente
convidadas.

TÍTULOVII

DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 19. É proibida a extração de listagens ou emissão de qualquer tipo de informações, sob todas
as formas, acerca de dados pessoais dosmembros do Conselho para fornecimento a terceiros.

Art. 20.OpresenteRegimento Internopoderá ser alteradomediante apresentaçãodepropostade
emenda, subscrita por um terço dosmembros doConselho, e serão aprovadas pormaioria absoluta de
seusmembros.

Parágrafoúnico.Aaprovaçãodaalteraçãodequetrataocaputdesteartigonãopoderásersubmetida
à votação na hipótese de não ter havido comunicação a todos osmembros efetivos do Conselho, com
pelomenos dez (10) dias de antecedência.

Art. 21. O Conselho Municipal de Turismo manterá registro próprio e sistemático de seu
funcionamento e atos.

Art. 22. Os casos omissos neste Regimento, ou que suscitarem dúvidas, serão decididos por
Resolução pelosmembros do Conselho presentes em reunião.

Art. 23.Opresente Regimento entrará emvigor na data da sua publicação na ImprensaOficial do
Município,mediante ato do Chefe do Poder Executivo.

Aprovado na reunião do dia 04 de outubro de 2021
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